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CONTRATO Nº 02/ANAC/2020

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  Nº 02/2020, QUE FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC
E A EMPRESA NOVA/SB COMUNICAÇÃO LTDA

A AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.947.821/0001-89, doravante denominada CONTRATANTE, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 9, Lote C, Torre A, do Edifício Parque Cidade Corporate, em
Brasília – DF, CEP 70.308-200, representada, neste ato, por seu Superintendente de Administração e Finanças, Sr. LÉLIO TRIDA SENE, portador da Cédula de Identidade nº M-4280-345, expedida por SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 638.876.226-34, nomeado
pela Portaria/ANAC nº 1.252, publicada no Diário Oficial da União nº 96, Seção 2, de 22 de maio de 2015, no uso das atribuições constantes da Regimento Interno e da Instrução Normativa ANAC nº 29, de 20 de outubro de 2009 e suas alterações, e a empresa
NOVA/SB COMUNICAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.118.929/0001-37, sediada na Rua Nazaré Paulista, nº 297, Térreo, Vila Madalena, São Paulo/SP, CEP: 05.448-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.
RODRIGO COSTA MONTEIRO GUEDES, portador da Carteira de Identidade nº 2.661.341, expedida pela SSP/DF, e CPF nº 028.964.051-27, tendo em vista o que consta no Processo nº 00058.028656/2018-69 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 35/2020,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de apoio de Comunicação Corporativa à ANAC, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM PRODUTO / SERVIÇO DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
QUANTIDADE

ESTIMADA ANUAL
UNIDADE DE MEDIDA VALOR UNITÁRIO

VALOR TOTAL
PARA O ITEM

1
Avaliação de Percepção de

Imagem (Nacional)

Planejamento e elaboração de avaliação de percepção de imagem com os públicos de relacionamento, visando à identificação de
assuntos sensíveis, tendências e percepções sobre o órgão/tema. A avaliação será realizada a partir de briefing com o Contratante.

Serão realizadas as seguintes atividades: identificação dos entrevistados, elaboração de roteiro de entrevistas, realização de
entrevistas e consolidação das informações.

1 Serviço Anual R$ 15.319,00 R$ 15.319,00

2
Avaliação de Percepção de

Imagem (Regional)

Planejamento e elaboração de avaliação de percepção de imagem com os públicos de relacionamento, visando à identificação de
assuntos sensíveis, tendências e percepções sobre o órgão/tema. A avaliação será realizada a partir de briefing com o Contratante.

Serão realizadas as seguintes atividades: identificação dos entrevistados, elaboração de roteiro de entrevistas, realização de
entrevistas e consolidação das informações.

1 Serviço Anual R$ 14.900,00 R$ 14.900,00

3 Mapa de influenciadores (Nacional)
Identificação e qualificação de jornalistas e outros formadores de opinião (como as lideranças locais) que influenciam as percepções

do cidadão e produzem informações sobre o órgão/tema. 1 Serviço Anual R$ 8.531,00 R$ 8.531,00

4 Mapa de influenciadores (Regional)
Identificação e qualificação de jornalistas e outros formadores de opinião (como as lideranças locais) que influenciam as percepções

do cidadão e produzem informações sobre o órgão/tema. 1 Serviço Anual R$ 10.310,00 R$ 10.310,00

5 Diagnóstico e Matriz Estratégica       

Levantamento de informações e análise dos ambientes e cenários internos e externos do órgão/tema. O resultado desse produto
servirá de base para o plano de ações de comunicação do órgão/tema:

1. Identificação de públicos internos e externos para entrevistas de imersão;
2. Entrevistas exploratórias presenciais, gravadas em áudio e transcritas, com os públicos identificados
3. Benchmarking;
4. Levantamento de informações sobre o órgão/tema em outras fontes: livros, websites, estudos acadêmicos, publicações de

entidades setoriais, auditorias de imagem, entre outras;
5. Levantamento de potencialidades, desejos, insumos, fraquezas, oportunidades e ameaças;
6. Definição do objetivo da atuação em comunicação corporativa do órgão/tema;
7. Desenvolvimento de matriz estratégica com a consolidação do objetivo da atuação em comunicação corporativa do

órgão/tema;
8. Indicação de parceiros, recursos, gestores e ferramentas necessárias para o sucesso da atuação em comunicação corporativa

do órgão/tema.

1 Serviço Anual R$ 24.142,00 R$ 24.142,00

6 Auditoria de Imagem

Auditoria mensal de exposição do órgão/tema a partir de análise quantitativa e qualitativa da presença do órgão/tema nos meios
monitorados (jornais, revistas, portais de notícias, TV, rádio e redes sociais). A auditoria deverá apontar os principais temas

publicados/veiculados na imprensa, por tipo de veículo e impacto para a imagem do órgão/tema.
12 Serviço Mensal R$ 6.530,87 R$ 78.370,48

7
Monitoramento de conteúdo em redes

sociais, blogs e portais de notícias

Acompanhar de forma permanente (24x7) a imagem da ANAC tema em até 40 redes sociais (incluindo blogs). O monitoramento
deve indicar sua repercussão, reputação, evolução de sentimento, principais influenciadores e demais informações estratégicas para
a tomada de decisões. Situações que indiquem possíveis repercussões com alto volume devem ser alertadas, especialmente aqueles
que possam gerar crise. O resultado deve ter clareza na apresentação dos dados. A análise deve responder os porquês dos dados e

não só os números pelos números, ou seja, explicar as razões pela qual determinado tema está positivo/negativo, o que está gerando
esse efeito e exemplos de posts/notícias que comprovem esta explicação.

365 Serviço Diário R$ 439,53 R$ 160.428,15

8
Conteúdo Multimídia para

Relacionamento em Ambientes Digitais 
Produção e publicação de textos, posts para ambientes digitais tais como redes sociais, blogs, sites, intranet, entre outros, a partir de

pauta previamente aprovada. Envolve a criação do texto, edição de imagens, tagueamento.
12 Serviço Mensal R$ 19.500,00 R$ 234.000,00

9
Guia de ações institucionais para

relacionamento com públicos
influenciadores em ambientes digitais   

Guia de ações institucionais, definição de linha editorial e posicionamento estratégico, com calendário das ações a serem
implementadas em cada ambiente digital.

1 Serviço Anual R$ 5.200,00 R$ 5.200,00

10
Ações de relacionamento com públicos
influenciadores em ambientes digitais

Gerenciar perfis e citações sobre a ANAC nas redes sociais, incluindo conteúdo e analisando os itens que necessitem de algum tipo
de ação específica, como: resposta, monitoramento, exclusão, etc. A moderação deve ser feita de forma permanente (24x7), com

postagens, leitura e classificação (neutro, positiva e negativa) de todas as interações, além da articulação com outros interlocutores
para construção de respostas. As intervenções são pontuais e de rápida execução, sem necessidade de elaboração de projetos ou

documentos mais elaborados

365 Serviço Diário R$ 520,00 R$ 189.800,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 1
R$ 741.000,63 (setecentos e quarenta e um mil reais e sessenta e três

centavos)

2. LA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 01/04/2020 e encerramento em 01/04/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 741.000,63 (setecentos e quarenta e um mil reais e sessenta e três centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as  despesas ordinárias  diretas  e indiretas  decorrentes da execução  do  objeto,  inclusive tributos e/ou impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e comerciais  incidentes,  taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 113214/20214

Fonte: 0100000000

Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001
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Elemento de Despesa: 339039

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes, identificados no preâmbulo, e por duas testemunhas.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Monteiro Guedes, Usuário Externo, em 12/03/2020, às 14:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lélio Trida Sene, Superintendente de Administração e Finanças, em 16/03/2020, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Araujo Coser, Analista Administrativo, em 17/03/2020, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Laerte Gimenes Rodrigues, Gerente Técnico, em 17/03/2020, às 12:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.anac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 4106130 e o código CRC 3CB34351.

Referência: Processo nº 00058.028656/2018-69 SEI nº 4106130
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